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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS_ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INrrREssADo: lntelbras S.A - lndústria de Telecomunicação Eletrônica
Brasileira.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrA: Av. Tefé, no 3.105, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 82.901 .000/0015-22 lNscruçÃo Esr,c,ouaL: 06.200.633-9

06.300.598-0

06.390.098-0

Foxe : (92) 36524014 F,rx: (92) 36524010/401 1

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.3301 PRocEssoNc:44351T114

ArrvrDADE: lndústria de componentes e aparelhos eletroeletrônicos

LocÀLrzAÇÃo DAATTVTDADE: Av. Tefé, no 3.105, Japiim, Manaus-AM.

Goordenadas Geográficas:
Po:iTOS LONCITT:DE LAI'II'I DE PONTOS I,O\CITI D1] LA'I'I'TTIDE

P-01 -59059'20.91- -03"07'29,67" P-01 -59.59'25.03- -03.07'r4,20"
P-02 -59"59'23.10" -03ó07'30.22" P-0{ -5v59'23,42 -03'07'14.18"

FTNAI,TDADE: Autorizar a fabricação e montagem de aparelhos eletroeletrônicos e de
comunicação.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRADADoR: Médio Ponra: Excepcional

PRÁzo DE vALIDADE DESTA LrcExça: 02 Axos.

Ate nção:
. Ests licençr é compostr dc l5 rcatriçõe! e/ou coodiçõcs conltantcs ro verso, cujo

cümprimcnto/rtendimento lujeitrró r sur invalidrçto c/ou rs pcrrlidsdes previ3t$ cm normrs.
. Est! licençr rlo comprovr nem iubstitui o documento dc propri?dEdc, dc possc ou de domÍrio do imóvel.
. Estr liccrç8 deve pêrmstrGcer na locrlizrçlo da .tividEde e crposts de fornr visível (frente e veno).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 448114-0s



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N' 44El1+05

l. O pedido de liccnciamento c a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional locâl ou local de grande circulação, em meio eletrônico dc comunicação mantido pelo
IPAÁM, ou nos murais das PrBfeituras e CânarÀs Municipais, conforme ü1.24, da Lei íP.3.785 de 24 dcjulho dc
2012;

2. A solicitação da rerovação da Licença Ambienral deverá ser requerida num prazo minimo de 120 di§, ante! do
' vencimcnto, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcs€ntc Licença está sendo conccdida com base nas informações constântes no procclao n'. {d}5/T/14.
4. Toda e qualquer modiÍicação inboduzida no projçto após a emissão da Licença implicârá na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividâde e lDalidâde constante na mesma, devendo o irtcressado

Íequcrcr ao IPAAM nova Licençâ quatdo hoüver mudança dc qualquer um desles itens.
6. Esta Lic€nça não.dispcnsa € nem substitui nenhum documento exigido pels Lcgislação Fedcral, Estadual e

Municipa.l.
7. A rcmoçâo/colet4 transporte e a destinação dos rcsíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser cfetuados por pessoa ÍIsica/jurÍdica devidamente cadastlada e licenciada pelo IPÂÂM para esta atividade.
E, O manuseio e o armazenamento dos produtos químicos utilizados no processo produtivo da empÍesa devcm atender

as especiÍicasôçs do fabricantc e normas ambientais vigentcs.
9. O depósito/armazenamento de residuos ddverá atender ao quc dispõe as Normas NBR's 12;235192 e I 1 . 1 74i90 da

ABNT.
10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadasto Técnico Fieral - CTF, sob controle e

fiscElização do IBAMÁ.
I l. Aprcssrtar rourlDcnt€, Rclatório de t ogísticâ Reversa, previsto no Termo dc Compromisso de Logistica ReveÍsa

- TCLR, em alendimefio á Lei no 4.457 I 2 de abril de 20 I 7, regulamcntada polo Decleto Estâdual n" 4 I .863 de 30
dejaneiro de 2020.

12. R§rlizâr o monitoramento trimestr8l dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico
Ssnitáriq r€alizado poÍ lóoratóÍio licenciado e cadastrado ncst€ IPÂAM, devcndo ser avaliadas amostras coletadas

simultanGamenle, pam efluente bruto e efluente traÍado, com citaçâo da mctodologia utilizada para preservação da

amostrq que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resultados estar ern conformidadc com os

padÍões da tegislação vigurte e os laudos analiticos indicarem no mínimo os s€gui[tes p8râmetros para análise:
pH, cor, turbidcz" DBO!, DQO, ólcos e grs[s, série de !ólidos (dirsolvido§, sr|3pcnso§, lcdimctrúvrir,
volltcis, ,ixos c totris» litrogêÍrio orglnico totrl, DitÍitos, rlitrrtos, sulfctos, folfrto e coliformes
termotolerantes c totris, devendo ser encamiúado semestrrlmcntc a este Instituto, os respectivos laudos
originais ou cópia autcnticada, coÍn assiDatura do técnico responúvel p€la aflálise. Havendo alteraçôes nos níveis
de conce rações dos p8râmetros amostÍado$ comparados aos limites ilustrados ua Resoluçfu CONAMA n'
430/201I que dispô€ sobÍe as condições de padrões de lançamento de efluentes, clmplemcnts e altera a ResoluçAo
n" 35712005, apresentaÍ rclatóÍio com as medidas adotadas para as devidas coneções.

13. Apres€ntar no prazo d€ 60 dias documento çomprobatório da Outorga dc uso dç rccuÍsos hidricos para o

latrçamento de efluentes nos tcÍmos e pÍazos da Poíaria Normativa SEMÂ/IPAAM no lZlZ de acordo com o§

çritérios estabelecidos na ResoluÉo n' 0l/2016 do Conselho Estadüal dç Recursos Hidricos-CERH.
14. Aprcsentrr anualmente a este IPAAM, os soguintes documontos:

a) CeÍtificados dc destinasâo de todos os r€síduos gerados na atividad€ da Emprcsa em pasta em ordem
cronológica rcferent€ ao perlodq inclusive dos lodos da ETE, caixa de goÍdura emitidos via Sistema

SINIR.
b) CadÀsÍo Técnico Fedcral - CTF, emitido pelo IBAM,{.
c) Reldório de Conüolc Ambienta.l das atividades desenvolvidas na L.O com ADotaçÀo dç

Respomabilidadc Técnica - ART do rçsponsável pela elóor8§ão (Conforme Termo dc Referência
TPAAM).

15. ApÍescotaÍ neste IPAÁM, quando d8 solicitaçâo da rrnovação da Licença, os seguintes documento§:

a) Cadastro da Aüüdade Indústria/Beneficiamento (modelo IPAAM), atualizado.
b) Comprovarte dc dcstinasâo final do esgotâmento do sistema hidrosssanitrfuio do empreendimento (se

oconer no perÍodo de vigência desta Licença).
c) Auto de vistoria do Corpo d€ Bombeiros - AVCB.


